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-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como 
a transferência de gestão são renovadas, por um período 
de seis anos, englobando vários terrenos cinegéticos sitos 
nas freguesias de Cogula, Cótimos, Feital, Granja, Moi-
mentinha, Souto Maior, Torres, Trancoso, Valdujo, Vale 
do Seixo, Vila Franca das Naves, Vila Garcia, Tamanhos, 
Carnicães, Póvoa do Concelho e Vilares, município de 
Trancoso, com a área de 7174 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 4 
de Outubro de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 27 
de Novembro de 2008. 

 Portaria n.º 1438/2008
de 10 de Dezembro

Pela Portaria n.º 382/94, de 16 de Junho, foi concessio-
nada à Associação Cultural e Desportiva de Castanheira a 
zona de caça associativa de Castanheira (processo n.º 1575-
-AFN), situada no município da Guarda, com a área de 
1210 ha, válida até 16 de Junho de 2006.

Considerando que a zona de caça não foi renovada no termo 
do prazo da concessão e que, nos termos da alínea d) do n.º 1 
do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, tal facto acarreta a sua caducidade.

Considerando que esta associação requereu que os ter-
renos abrangidos pela mencionada zona de caça fossem 
anexados à zona de caça associativa da Rodadeira (pro-
cesso n.º 1917 -AFN), criada pela Portaria 254 -EU/96, de 
15 de Julho, válida até 15 de Julho de 2008 e que agora 
também se renova;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º, a extinção da zona de caça só produz efeitos com 
a publicação da respectiva portaria;

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º, 37.º e 48.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 40.º e na alínea d) do 
n.º 1 do artigo 50.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o conselho ci-
negético municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça associativa de Castanheira 
(processo n.º 1575 -AFN).

2.º É renovada, por um período de 12 anos, renovável 
automaticamente e com efeitos a partir do dia 16 de Ju-
lho de 2008, a concessão da zona de caça associativa da 
Rodadeira, processo n.º 1917 -AFN, abrangendo vários 
prédios rústicos sitos as freguesias da Castanheira, Gagos 
e São Pedro de Jarmelo, município da Guarda, com a área 
de 483 ha.

3.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos, sitos nas freguesias da Castanheira e Gagos, mu-
nicípio da Guarda, com a área de 1286 ha.

4.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 

1769 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

5.º Esta anexação só produz efeitos, relativamente a 
terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

6.º É revogada a Portaria n.º 382/94, de 16 de Junho.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 

e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 28 
de Novembro de 2008. 

  

 Portaria n.º 1439/2008
de 10 de Dezembro

Pela Portaria n.º 10/2004, de 10 de Janeiro, foi criada a 
zona de caça municipal da Cota (processo n.º 3538 -AFN), 
situada no município de Viseu, e transferida a sua gestão 
para a Associação de Caça e Pesca da Cota.

A entidade titular requereu agora a anexação e a exclu-
são de alguns terrenos à referida zona de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º, 26.º e 28.º, 

n.º 2, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Mu-
nicipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos com a área de 392 ha e excluídos outros com a área 
de 45 ha, todos sitos na freguesia da Cota, município de Viseu.

2.º Após a anexação e exclusão acima referida a zona de 
caça ficará com a área total de 3226 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 28 
de Novembro de 2008. 




